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Cria cargos que menciona' e autoriza o 
Poder Executivo a realizar Concurso 
Público para os respectivos provimentos. 

A CAMAEA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

R E Q La V E 

Antonio cia Silva ÕoAt t  19 	Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura 
icipal de Pedro da A1de, os ergos constantes do ANEXO 

tJNIO dest& Lei. 

Art. 22 - Fica o Poder E:cecutivo autorizado a realizar 
Concurso Público, para o pr'cvisionto dos cargos de que trata o 
ANEXO NICO 'referido no art. 12 deste Lei. 

Art. 32 - Fica o Poder,  Esecutivo autorizado a atender as 
despesas decorrentes das norrieacõee pue serm efetivadas, na forma 
do disposto no cri. 22 desta Lei. 2 conta das Dotações 
Orçamentárias própria-s , consignadas na Lei de Meios para o 
exercício de 1999. 

Art42 - Esta iia,I entrará em vigor na data de sua 
publicaçào4 revogctdas as disposicóce Clii contrário. 
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Prefeitura. Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANCO N 1 CC L)A 

E 1 	m!2 	 DE - - . - DE DEZEMBRO DE 1998. 

CARGOS SALARI O QUANT. CARGA 
HORARIA 

Professor Docente II - Classe À R$ 	350,00 40 25hs 

Professor Docente 1 - Classe.D R$ 	423,00 27 20hs 

Secretário de Escola R$ 320,00 04 30hs 

Auxiliar de Secretaria Escolar 1R$ 	280,00 06 30hs 

Inspetor de Aluno R$ 	160,00 • 07 30hs 

Merendeira R$ 	140,00 .20 40hs 

Servente R$ 	140,00 15 40hs 

Fonaudiólogo R$ 	600,00 	• 02 20hs 
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